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0 Conselho de Ensina, Pesquisa e Enerrsãu da Universidade Feuerzl de ouro Prexo, em 
sua 359! reunião ordinária, realizada em 30 de abril de 2019, na uso de suas atribuições legais, 

Considerando a parecer da comissão especial constituída pela Resuluçãø CEPE n9 7.574, 
que analisou esies recursos; 

cmrsiderarrue 0 uispasm na Resolução CEPE rr H 7.573, 

R E s 0 L V E: 

nar previrrierrziz aos peúiúes de rewrisiúerzzões refererúes se úispesze na rzseizzçâzz 
EEPE n.°¿ 7.678, que trata do desligamenlo dos discentes de matriculas n.9 15.1.1098; 

1â.z.5eao; 1715911, nas eurszzs ae Engenharia Meralúrgiza, cierrzia ea crzrrrpuzaçee, 

engenharia Meralúrgiza, respecrivarrrerne. 

Duro Preto, 30 de abril de 2019. 
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CLAUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE UMA 
Presidente 
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